
 

 
 
 

Título III     

Da Organização do Estado  
Capítulo II     
Da União  

  

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

      I -  direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

      II -  orçamento;  

      III -  juntas comerciais;  

      IV -  custas dos serviços forenses;  

      V -  produção e consumo;  

      VI -  florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 

meio ambiente e controle da poluição;  

      VII -  proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

      VIII -  responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico;  

      IX -  educação, cultura, ensino e desporto;  

      X -  criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

      XI -  procedimentos em matéria processual;  

      XII -  previdência social, proteção e defesa da saúde;  

      XIII -  assistência jurídica e defensoria pública;  

      XIV -  proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

      XV -  proteção à infância e à juventude;  

      XVI -  organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

  § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.  

  § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.  

  § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a 

suas peculiaridades.  

  § 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.  
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 
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Regulamento 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse 
público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 
independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

        I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações; 

        II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo; 

        III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado 
das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, 
submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

        IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;  

        V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 
público; 

        VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no 
regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

        VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 
regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 
reajustes; 

        VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas; 

        IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

        X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; 

        XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

        XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

        XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas 
por ela estabelecidos; 
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        XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e 
a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 

        XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 

        XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 
telecomunicações e sobre os casos omissos; 

        XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de 
telecomunicações; 

        XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

        XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de 
controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

        XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, 
a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime 
público; 

        XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

        XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como 
quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 
necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 

        XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

        XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

        XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso 
ao Conselho Diretor; 

        XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 

        XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

        XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da 
política do setor definida nos termos do artigo anterior; 

        XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por 
intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 

        XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, 
submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da 
República, para aprovação; 
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        XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse 
comum. 

 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

Capítulo I  

Das Obrigações de Universalização e de Continuidade 

        Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade atribuídas 
às prestadoras de serviço no regime público. 

        § 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 
qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas 
a permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público.  

        § 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos 
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços 
estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso. 

        Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme 
plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá referir-
se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou individual, ao 
atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou social, bem como de 
áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas. 

        § 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização, que 
serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras. 

        § 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não 
poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 
termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar. 
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LEI Nº 5.060, DE 1º DE JULHO DE 1966. 

  
Incorpora a Faculdade de Filosofia e Letras de Juiz Fora 
à Universidade Federal de Juiz de Fora. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Faculdade de Filosofia e Letras de Juiz de Fora, a que se refere o Decreto nº 
23.939, de 27 de outubro de 1947, fica incorporada à Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Art. 2º Serão incorporados ao Patrimônio Nacional, mediante escritura pública e 
independentemente de qualquer indenização, todos os bens, móveis e imóveis, assim como os 
direitos da Faculdade mencionada no artigo anterior. 

Art. 3º O pessoal docente em exercício na Faculdade na data da incorporação será 
aproveitado na forma estabelecida no Estatuto do Magistério Superior, levando-se em conta as 
categorias em que está classificado e, quando fôr o caso, em cargos eqüivalentes que serão 
incluídos, por decreto, no Quadro Único da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Art. 4º Incluídos, também por decreto executivo, no Quadro Único da Universidade, serão 
os cargos destinados à nomeação interina dos demais servidores da Faculdade incorporada, 
em exercício na data da incorporação. 

Art. 5º Para os efeitos dos artigos anteriores, a Faculdade incorporada apresentará à 
Universidade de Juiz de Fora a relação do pessoal docente e demais servidores, especificando 
cargos ou funções que ocupam, foram de investidura, natureza do serviço que desempenham, 
data da admissão e vencimento ou salário e comprovará o exercício mediante apresentação de 
fôlhas de pagamento e recolhimento de contribuições para Instituto de Previdência. 

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias atribuídas à Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Art. 7º A Faculdade a que se refere esta Lei deverá adaptar o seu regimento ao Estatuto 
da Universidade Federal de Juiz de Fora e submetê-lo, dentro de 60 (sessenta) dias, à 
aprovação do Conselho Universitário e do Conselho Federal de Educação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1º de julho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Raimundo Moniz de Aragão 
Octávio Bulhões 

Este texto não substitui o publicado no DOFC de 5.7.1966 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre limites à exposição humana a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; 
altera a Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965; 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Esta Lei estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos 
e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica nas faixas de 
frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a proteção da saúde e do 
meio ambiente.   

Parágrafo único.  Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as prestadoras 
de serviço que se utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, os fornecedores 
de terminais de usuário comercializados no País e as concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de energia elétrica.  

Art. 2o  Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição:  

I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e  

II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em razão de 
seu trabalho.   

Art. 3o  Para os fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - área crítica: área localizada até 50 (cinqüenta) metros de hospitais, clínicas, escolas, 
creches e asilos;   

II - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do outro, 
criados por voltagem ou diferença de potencial elétrico (campo elétrico) ou por corrente elétrica 
(campo magnético), associados à geração, transmissão, distribuição e uso de energia elétrica;   

III - campos eletromagnéticos: campo radiante em que as componentes de campo 
elétrico e magnético são dependentes entre si, capazes de percorrer grandes distâncias; para 
efeitos práticos, são associados a sistemas de comunicação;   

IV - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos ou 
aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, seus 
acessórios e periféricos que emitem radiofrequências e, quando for o caso, as instalações que 
os abrigam e complementam;  
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V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos condutores de 
energia, isoladores, transformadores, subestações e seus equipamentos, aparelhos, 
dispositivos e demais meios e equipamentos destinados aos serviços de geração, transmissão, 
distribuição e ao uso de energia elétrica;   

VI - exposição: situação em que pessoas estão expostas a campos elétricos, 
magnéticos ou eletromagnéticos, ou estão sujeitas a correntes de contato ou induzidas, 
associadas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos;   

VII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos construídos para dar suporte a 
estações transmissoras de radiocomunicação, entre os quais postes, torres, mastros, armários, 
estruturas de superfície e estruturas suspensas;  

        VIII - (VETADO)  

IX - local multiusuário: local em que estejam instaladas ou em que venham a ser 
instaladas mais de uma estação transmissora de radiocomunicação operando em 
radiofrequências distintas;   

X - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não 
confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos;   

XI - radiofrequência - RF: frequências de ondas eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz, 
que se propagam no espaço sem guia artificial e, para os fins desta Lei, situadas na faixa entre 
9 kHz e 300 GHz;  

XII - relatório de conformidade: documento elaborado e assinado por entidade 
competente, reconhecida pelo respectivo órgão regulador federal, contendo a memória de 
cálculo ou os resultados das medições utilizadas, com os métodos empregados, se for o caso, 
para demonstrar o atendimento aos limites de exposição;  

XIII - taxa de absorção específica - SAR: medida dosimétrica utilizada para estimar a 
absorção de energia pelos tecidos do corpo;  

XIV - terminal de usuário: estação transmissora de radiocomunicação destinada à 
prestação de serviço que pode operar quando em movimento ou estacionada em lugar não 
especificado;  

XV - torre: modalidade de infraestrutura de suporte a estações transmissoras de 
radiocomunicação com configuração vertical.  

Art. 4o  Para garantir a proteção da saúde e do meio ambiente em todo o território 
brasileiro, serão adotados os limites recomendados pela Organização Mundial de Saúde - OMS 
para a exposição ocupacional e da população em geral a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, por terminais de 
usuário e por sistemas de energia elétrica que operam na faixa até 300 GHz.   

Parágrafo único.  Enquanto não forem estabelecidas novas recomendações pela 
Organização Mundial de Saúde, serão adotados os limites da Comissão Internacional de 
Proteção Contra Radiação Não Ionizante - ICNIRP, recomendados pela Organização Mundial 
de Saúde.  
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Art. 5o  As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuário e os 
sistemas de energia elétrica em funcionamento no território nacional deverão atender aos 
limites de exposição humana aos campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos 
estabelecidos por esta Lei, nos termos da regulamentação expedida pelo respectivo órgão 
regulador federal.  

Parágrafo único.  Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os radares 
militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento 
deverá obedecer a regulamentação própria.   

Art. 6o  Os condicionamentos estabelecidos pelo poder público para a instalação e o 
funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de 
sistemas de energia elétrica deverão conciliar-se com as políticas públicas aplicáveis aos 
serviços de telecomunicações, de radiodifusão e de energia elétrica.   

§ 1o  As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuários e as 
infraestruturas de suporte devem observar os imperativos de uso eficiente do espectro de 
radiofrequências, bem público da União e de desenvolvimento das redes de telecomunicações. 
  

§ 2o  É permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação e de infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a devida 
autorização do proprietário do imóvel.  

Art. 7o  As pesquisas sobre exposição humana a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos serão financiadas com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, 
em especial aqueles oriundos dos fundos setoriais de energia e de saúde, bem como do Fundo 
para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, instituído pela Lei no 
10.052, de 28 de novembro de 2000.  

§ 1o  Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial a determinação da forma 
de aplicação dos recursos destinados a tais atividades e de apreciação dos projetos a serem 
apoiados.   

§ 2o  (VETADO)  

§ 3o  Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo deverá ser destinada à 
realização de projetos, pesquisas e estudos relacionados à exposição aos campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos de ocupantes de postos de trabalho em empresas que utilizem 
fontes geradoras desses campos e de indivíduos que possam ser especialmente afetados por 
eles, tais como crianças, idosos e gestantes.   

Art. 8o  (VETADO)  

Art. 9o  Para o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo órgão regulador 
federal de energia elétrica por força desta Lei, serão utilizados recursos oriundos da Taxa de 
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, instituída pela Lei no 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996.   

Art. 10.  É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, conforme 
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definição constante do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nas situações em que o 
afastamento entre elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, exceto quando houver 
justificado motivo técnico.   

§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas 
sobre estruturas prediais, tampouco as harmonizadas à paisagem.  

§ 2o  O órgão regulador federal de telecomunicações estabelecerá as condições sob as 
quais o compartilhamento poderá ser dispensado devido a motivo técnico.   

Art. 11.  A fiscalização do atendimento aos limites estabelecidos por esta Lei para 
exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações 
transmissoras de radiocomunicação, terminais de usuário e sistemas de energia elétrica será 
efetuada pelo respectivo órgão regulador federal.   

Art. 12.  Cabe ao órgão regulador federal de telecomunicações adotar as seguintes 
providências:   

I - (VETADO)  

II - implementar, manter, operar e tornar público sistema de monitoramento de campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de radiofrequências para acompanhamento, em 
tempo real, dos níveis de exposição no território nacional;   

III - realizar medição de conformidade, 60 (sessenta) dias após a expedição da 
respectiva licença de funcionamento, no entorno de estação instalada em solo urbano e 
localizada em área crítica;   

IV - realizar medições prévias dos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos no 
entorno de locais multiusuários devidamente identificados e definidos em todo o território 
nacional; e   

V - realizar medições de conformidade, atendendo a solicitações encaminhadas por 
autoridades do poder público de qualquer de suas esferas.  

§ 1o  As medições de conformidade a que se referem os incisos III e IV do caput deste 
artigo poderão ser realizadas por meio de amostras estatísticas representativas do total de 
estações transmissoras de radiocomunicação licenciadas no período referido.   

§ 2o  As medições de conformidade serão executadas pelo órgão regulador mencionado 
no caput deste artigo ou por entidade por ele designada.  

Art. 13.  As prestadoras de serviços que utilizem estações transmissoras de 
radiocomunicação deverão, em intervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar medições dos 
níveis de campo elétrico, magnético e eletromagnético de radiofrequência, provenientes de 
todas as suas estações transmissoras de radiocomunicação.   

§ 1o  (VETADO)  

§ 2o  As emissoras de radiodifusão comercial não enquadradas na Classe Especial, de 
acordo com regulamento técnico, e as emissoras de radiodifusão educativa e de radiodifusão 
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comunitária não são obrigadas a realizar as medições mencionadas no caput deste artigo, que 
ficarão a cargo do órgão regulador federal de telecomunicações.   

§ 3o  Em locais multiusuários, as medições deverão considerar o conjunto das emissões 
de todas as fontes de campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos presentes.   

§ 4o  As prestadoras deverão disponibilizar ao órgão regulador federal de 
telecomunicações, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, 
informações sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei por suas 
estações transmissoras, na forma estabelecida na regulamentação.   

§ 5o  A critério do órgão regulador federal de telecomunicações, as prestadoras poderão 
ser dispensadas da apresentação de dados sobre estações transmissoras para as quais já 
tenham encaminhado, até julho de 2004, as informações referidas no § 4o deste artigo ao órgão 
regulador de telecomunicações.   

§ 6o  As informações referidas no § 4o deste artigo deverão ser divulgadas na rede 
mundial de computadores e deverão alimentar, em periodicidade a ser definida na 
regulamentação, o cadastro informatizado a que se refere o art. 17 desta Lei.   

Art. 14.  Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País deverão 
informar, com destaque, no manual de operação ou na embalagem, que o produto atende aos 
limites da taxa de absorção específica estabelecidos por esta Lei.   

§ 1o  Os valores de taxa de absorção específica medidos para cada produto 
comercializado deverão ser disponibilizados ao público pelos fornecedores na rede mundial de 
computadores e deverão alimentar o cadastro informatizado a que se refere o art. 17 desta Lei. 
  

§ 2o  Os manuais de operação e as embalagens deverão conter ainda informações 
sobre o uso adequado do terminal e alerta para outros cuidados que devem ser tomados pelos 
usuários, conforme regulamentação expedida pelo órgão regulador federal de 
telecomunicações.  

Art. 15.  Cabe ao órgão regulador federal de serviços de energia elétrica adotar as 
seguintes providências:   

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos 
necessários para verificação do nível de campo elétrico e magnético, na fase de 
comissionamento e autorização de operação de sistemas de transmissão de energia elétrica, e 
sobre os casos e condições de medição destinada à verificação do atendimento dos limites 
estabelecidos por esta Lei;  

II - tornar públicas informações e banco de dados sobre medições realizadas, segundo 
estabelecido pela normatização metodológica vigente, de campos elétricos e magnéticos 
gerados por sistemas de transmissão de energia elétrica para acompanhamento dos níveis de 
exposição no território nacional; e   

III - solicitar medição ou verificação, por meio de relatório de cálculos efetuados com 
metodologia consagrada e verificação de conformidade, na fase de comissionamento, para 
autorização de operação de novo sistema de transmissão de energia elétrica a ser integrado à 
Rede Básica Nacional.  



Art. 16.  Os concessionários de serviços de transmissão de energia elétrica deverão, na 
fase de autorização e comissionamento de novo sistema de transmissão de energia ou sempre 
que houver alteração nas características vigentes dos sistemas de transmissão, realizar 
medições dos níveis de campo elétrico e magnético ou apresentar relatório de cálculos 
efetuados com metodologia consagrada e verificação de conformidade, conforme estabelecido 
pela normatização metodológica vigente.  

§ 1o  O órgão regulador federal de energia elétrica poderá estabelecer exceções à 
obrigatoriedade imposta no caput deste artigo, em virtude de características técnicas do serviço 
ou de parâmetros de operação ou localização de estações, submetendo-as previamente a 
consulta pública.  

§ 2o  O relatório de medições e verificações de conformidade deverá ser enviado ao 
órgão regulador federal de energia elétrica, na forma estabelecida por regulamentação própria.  

§ 3o  As informações referidas no § 2o deste artigo deverão ser divulgadas na rede 
mundial de computadores, conforme estabelecido em regulamentação própria.  

Art. 17.  Com vistas na coordenação da fiscalização, o respectivo órgão regulador 
federal implantará cadastro informatizado, que deverá conter todas as informações necessárias 
à verificação dos limites de exposição previstos nesta Lei, especialmente:  

I - no caso de sistemas de radiocomunicação:   

a) (VETADO)  

b) relatório de conformidade emitido por entidade competente para cada estação 
transmissora de radiocomunicação;   

c) resultados de medições de conformidade efetuadas pelo órgão regulador federal de 
telecomunicações, por entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras;   

d) informações das prestadoras sobre o atendimento aos limites de exposição previstos 
nesta Lei e sobre o processo de licenciamento previsto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 
e   

e) informações dos fornecedores de terminais de usuário comercializados no País sobre 
o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei para cada um de seus produtos;   

II - no caso de sistemas de energia elétrica:   

a) relatórios de medição e cálculo para verificação de conformidade dos parâmetros de 
campo elétrico e magnético para autorização de operação de nova linha de transmissão de 
energia elétrica segundo estabelecido em normatização metodológica vigente, nos termos do 
art. 16 desta Lei;  

b) resultados de medições de conformidade de sistemas de energia elétrica em 
operação efetuadas pelo órgão regulador federal de energia elétrica, por entidade por ele 
credenciada ou pelas prestadoras.   
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§ 1o  Será franqueado acesso livre e gratuito a informações sobre estações 
transmissoras de radiocomunicação e sobre sistemas de energia elétrica aos entes estaduais, 
distritais e municipais encarregados do licenciamento ambiental e urbanístico.  

§ 2o  A fim de permitir sua compreensão pelo usuário leigo, as informações sobre as 
estações transmissoras de radiocomunicação e sobre os sistemas de transmissão de energia 
elétrica que compõem o cadastro a que se refere o caput deste artigo deverão ser também 
apresentadas na forma de um mapa de localização.   

§ 3o  A obrigação estabelecida no caput deste artigo deverá ser cumprida no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, no caso do inciso I, e em 360 (trezentos e sessenta) dias, no caso 
do inciso II, ambos do caput deste artigo.   

§ 4o  A forma de apresentação das informações e o cronograma de implantação do 
cadastro serão definidos pelos órgãos reguladores federais de telecomunicações e de energia 
elétrica.  

Art. 18.  O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita as 
prestadoras de serviços de telecomunicações e as prestadoras de serviços de radiodifusão à 
aplicação das sanções estabelecidas no art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.   

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, será ainda aplicada a 
sanção de multa diária.  

Art. 19.  O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita os 
concessionários de energia elétrica à aplicação das sanções estabelecidas pelo art. 29 da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelo art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996.   

Art. 20.  Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País que 
descumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos às sanções estabelecidas no art. 56 da Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990.   

Art. 21.  A alínea b do inciso IV do § 2o do art. 1o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o  ............................................................ 

.......................................................................................  

§ 2o  .................................................................. 

..................................................................................  

IV - ............................................................... 

.............................................................................  

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, 
saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 
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................................................................................” (NR)  

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  5  de  maio  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva  

Hélio Costa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.5.2009 

  

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Regulamento 
Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

   Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de 
atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e 
supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

       II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem como a entidades privadas, as informações 
indispensáveis ao exame da matéria; 

        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem como a entidades privadas, as informações 
indispensáveis; o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relatórios de impacto ambiental, no caso de obras ou 
atividades de significativa degradação ambiental, nas áreas consideradas Patrimônio Nacional 
pela Constituição Federal; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
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        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações 
indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no 
caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas 
consideradas patrimônio nacional.  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito 
prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989)  (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação 
de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO); 

        V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios 
fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou 
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 
(Redação dada pela Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

        VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por 
veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios 
competentes; 

        VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 
principalmente os hídricos. 

       Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o 
Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990) 
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